EMENDA Nº 22 , AO  Projeto de lei Complementar 17, DE 2006

SL Nº 274 DE 2006

Dêem-se aos dispositivos abaixo, do PLC nº 17, de 2006, as seguintes redações:


I – Ao Artigo 1º :


“Artigo 1º - Fica concedido Adicional Operacional de Localidade – AOL, no valor de R$ 400,00 (quatrocentos reais), aos integrantes da Polícia Civil do Estado, que estejam exercendo sua atividades profissionais em Unidades Policiais Civis (UPCV), classificadas em razão da complexidade das atividades exercidas e dificuldade de fixação do profissional, nos termos do artigo 2º da Lei Complementar nº 696, de 18 de novembro de 1992, alterado pelo artigo 4º da Lei Complementar nº 830, de 15 de setembro de 1997, e que percebam o Adicional de Local de Exercício instituído pelo artigo 1º da Lei Complementar nº 696, de 18 de novembro de 1992, e alterações posteriores.”

II – Ao Artigo 4º:


“Artigo 4º - Fica concedido Adicional Operacional de Localidade – AOL, no valor de R$ 400,00 (quatrocentos reais), aos integrantes da Polícia Militar do Estado, que estejam exercendo sua atividades profissionais em Organização Policial Militar (OPM), classificadas em razão da complexidade das atividades exercidas e dificuldade de fixação do profissional, nos termos do artigo 2º da Lei Complementar nº 689, de 13 de outubro de 1992, alterado pelo artigo 3º da Lei Complementar nº 830, de 15 de setembro de 1997, e que percebam o Adicional de Local de Exercício instituído pelo artigo 1º da Lei Complementar nº 689, de 13 de outubro de 1992, e alterações posteriores.”
JUSTIFICATIVA


A presente emenda visa conceder valor igual do Adicional Operacional de Localidade – AOL, a todos os integrantes da Polícia Civil e da Polícia Militar do Estado e que percebam o Adicional de Local de Exercício, de modo a se evitar que ocorram distorções, que certamente ocorrerão, se mantidos os textos originais dos artigos 1º e 4º do Projeto de Lei Complementar nº 17, de 2006, como por exemplo um soldado PM lotado no Local IV, perceberia remuneração superior a um sargento PM lotado em um Local I ou II.


Por tais motivos é que apresenta a presente emenda ao PLC nº 17, de 2006.

.

Sala das Sessões, em 13/3/2006

a) Hamilton Pereira 

a) Adriano Diogo 
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